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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 1355/2025/ASPAR/MS                                    
  

 

Brasília, 07 de novembro de 2025.
  
A Senhora
ELISA PELLEGRINI
Assessora Especial
Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria Especial de Relações Institucionais
Palácio do Planalto, 4º Andar, Gab. 1.
Presidência da República
 
 
 
Assunto:  Indicação Parlamentar nº 389/2025

 

 

Senhora Assessora Especial,

  

1. Reporto-me ao Ofício nº 458/2025/GAB/SEPAR/SRI/PR (0048025123),
de 07 de maio de 2025, acompanhado da Indicação Parlamentar n.º 389/2025
(0048025363), de autoria da Comissão de Saúde, que "Sugere o envio de
Indicação ao Poder Executivo, relativa à inclusão no SUS do exame de
mapeamento genético para trombofilias hereditárias."

2. Em resposta à referida Indicação, encaminho
os Despachos SAES/GAB/SAES/MS (0048276602) e CGRAR/DAET/SAES/MS
(0048244740), elaborados pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde -
SAES/MS.

3. No âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as informações exaradas
pela área técnica sobre o assunto.  

4. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,
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VIVIAN OLIVEIRA MENDES
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vivian Oliveira Mendes, Chefe da
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, em
06/02/2026, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0051637095 e o código CRC 9EC39C94.

Referência: Processo nº 25000.084068/2025-21 SEI nº 0051637095
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAES/GAB/SAES/MS

Brasília, 05 de junho de 2025.

  

RESTITUA-SE à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR/MS , para conhecimento e providências, informando que
estou de acordo com o conteúdo do Despacho CGRAR/DAET/SAES/MS
(0048244740), elaborado pela Coordenação-Geral de Doenças Raras do
Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET), desta Secretaria.

 

CARLOS AMILCAR SALGADO
Secretário Adjunto de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS

Documento assinado eletronicamente por Carlos Amilcar Salgado,
Secretário(a) Adjunto(a) da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde,
em 06/11/2025, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0048276602 e o código CRC A8B5E21A.

Referência: Processo nº 25000.084068/2025-21 SEI nº 0048276602
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Atenção Especializada e Temática
Coordenação-Geral de Doenças Raras

  

DESPACHO

CGRAR/DAET/SAES/MS

Brasília, 04 de junho de 2025.

  

1. Trata-se do Ofício n.º 458/20254/GAB/SEPAR/SRI/PR (0048025123), de 07
de maio de 2025, da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República, o qual remete cópia do Ofício 1ªSEC/INC/E/n.º 67/2025, de 14 de abril de
2025, da Câmara dos Deputados, acompanhado da Indicação Parlamentar n.º
389/2025 (0048025363), de autoria do Deputado Carlos Veras.

2. Considerando que o documento apresenta uma proposta do Deputado
Carlos Veras, que sugere ao Ministério da Saúde a inclusão no SUS do exame de
mapeamento genético para pesquisa de mutações em genes relacionados a
trombofilias hereditárias. 

3. Ante o exposto, a Coordenação-Geral de Doenças Raras
(CGRAR/DAET/SAES/MS), no âmbito de suas competências, informa que já esta
previsto no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM do SUS (tabela SIGTAP), o procedimento 02.02.10.008-1, que consiste
na Identificação de Mutação/Rearranjos por PCR, PCR sensível a metilação, QPCR E
QPCR sensível a metilação e que atende ao solicitado.

4. Restitui-se ao GAB/SAES para prosseguimento junto à ASPAR/MS.

 

NATAN MONSORES DE SÁ

Coordenador-Geral

Coordenação-Geral de Doenças Raras - CGRAR/DAET/SAES/MS

 

ARTHUR LOBATO BARRETO MELLO

Diretor

Departamento de Atenção Especializada e Temática - DAET/SAES/MS

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS

Documento assinado eletronicamente por Natan Monsores de Sá,
Coordenador(a)-Geral de Doenças Raras, em 04/06/2025, às 18:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Arthur Lobato Barreto Mello,
Diretor(a) do Departamento de Atenção Especializada e Temática, em
05/06/2025, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0048244740 e o código CRC C3C120D3.

Referência: Processo nº 25000.084068/2025-21 SEI nº 0048244740
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